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Parágrafo 5º - O Aeroportuário e seu gestor imediato, em consenso, 
determinarão a ocasião das folgas compensatórias de horas extras apuradas no 
saldo de horas a compensar. 

Parágrafo 6º - As folgas compensatórias de horas extras terão quantidade igual 
aquelas horas extraordinárias prestadas pelo Aeroportuário, (compensação hora 
por hora), exceto as horas extraordinárias trabalhadas em dias de folga, que serão 
creditadas em dobro.  

Parágrafo 7º - Qualquer saldo de horas extraordinárias, em favor do 
Aeroportuário, ao longo do período do ano definido neste instrumento, que inicia 
em maio e termina em abril, de cada ano, independentemente de sua quantidade, 
poderá ser compensado com folgas, em jornadas de trabalho inteiras ou parciais.  

Parágrafo 8º - Nos meses de julho, outubro, e janeiro, nesta ordem, as eventuais 
horas excedentes a 85(oitenta e cinco) horas, apuradas no saldo de horas extras 
do Sistema de Compensação, em favor do Aeroportuário, serão compensadas ou 
pagas pela CONCESSIONÁRIA nos seguintes termos: 

(i) Sessenta por cento (60%) das horas excedentes a 85 (oitenta e cinco) 
horas serão compensadas com folgas em dias inteiros ou parciais durante 
todo o período de vigência deste Sistema de Compensação de Horas extras 
– Banco de Horas. 
 
(ii) Quarenta por cento (40%) das horas excedentes a 85 (oitenta e cinco) 
horas serão pagas nos salários dos respectivos meses.  

Parágrafo 09º - Na folha de pagamentos do mês de abril de cada ano de vigência 
deste Acordo Coletivo, a CONCESSIONÁRIA efetuará o pagamento de todo o saldo 
de horas extraordinárias, apuradas no sistema de Compensação de horas extras, 
em favor do Aeroportuário. 

Parágrafo 10 -As horas compensadas através do Sistema de Compensação de 
Horas Extras, com descanso ou folga, não acarretarão reflexos no repouso semanal 
remunerado, nas férias, nas licenças, no aviso prévio, no 13º salário, nos adicionais 
devidos, ou em qualquer outra verba salarial. 

Parágrafo 11 - Em caso de rescisão de contrato de trabalho do Aeroportuário, 
durante o período do ano de compensação, o saldo remanescente apurado, de 
horas extras será pago no TRCT – Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. 

Parágrafo 12 – As horas extras, deste banco de horas, exclusivamente do pessoal 
administrativo, poderão ser compensadas para quitação de horas relativas a dias 
ponte não trabalhados pelo Aeroportuário, a critério da Concessionária. Os dias 
ponte ora descritos, são entendidos como os dias que estivem intercalados entre 
o fim de semana e um feriado antecedente ou posterior. 

Clausula 13 – Objetivo 
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